
INDICAÇÃO Nº 
192
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine através dos órgãos competentes, medidas   visando à  instalação de um grupamento  do Corpo de  Bombeiros, no Município de Santana de Parnaíba.

JUSTIFICATIVA

O Município de Santana de Parnaíba recente da falta dos serviços de prevenção e extinção de incêndios, bem como, em ocorrências de salvamentos de vidas humanas e do patrimônio histórico daquela cidade. 

Santana de Parnaíba abriga  428 anos de história preservada em construções coloniais do Século XVII . Ressalto que o município é considerado o berço dos Bandeirantes, pois  concentra um dos mais importantes conjuntos arquitetônicos do Estado de São Paulo, com 209 edificações tombadas pelo Condephaat  - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico Arqueológico e Turístico do Estado e o Museu Histórico e Pedagógico Casa do Anhanguera ,  sob a tutela do IPHAN  - Instituto do Patrimônio Histórico, Artístico Nacional,. Enfatizo que, paralelamente à história,  o município conta com mais de 100 mil habitantes,   ampliação do segmento empresarial ,   crescimento demográfico  , seguido de aumento de escolas e  hospitais.

 Saliento que a  necessidade da presença  do grupamento do Corpo de Bombeiros é  antigo anseio da comunidade local e autoridades , haja vista que a Lei Municipal nº 2109 de 23/10/1998 , autoriza a citada instalação. 

Saliento, ainda,  que  esta reivindicação nos foi remetida através do Requerimento nº 33/08, de autoria do nobre Vereador Nequinho Desanti, que ao longo do seu mandato vem trabalhando em busca de melhorias para aquele município. 

Dessa forma, visando atender à população e seu patrimônio histórico,  pleiteamos a deliberação de Vossa Excelência para a instalação de grupamento do Corpo de Bombeiros em Santana de Parnaíba. 

Sala das Sessões, em

Deputado Campos Machado - PTB
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